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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 45.138.088/0001-40 
Avenida São Joaquim, 513- Centro - Fone (17) 3692-1101- Fax (17) 3692-1145 

CEP: 15765-000 - Santana da Ponte Pensa- SP 

LEI MUNICIPAL 1.664/2019 DE 18 DE SETEMBRO DE 2.019 

"DISPÕEM DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO DE 
DOTAÇÕES" 

JOSE APARECIDO DE MELO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTANA DA PONTE PENSA, ESTADO DE SÃO PAULO ETC., NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:-

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 283 .000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais) através de 
redução de dotação: -
020201-GABINETE PREF./SECRET. MUNIC. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
04.122.0045.2011.000-Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.14/012-Diárias R$ 15.000,00 
020202-SECRETARIA MUNIC.DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO 

04.122.0046.2013 .0000-Gestão Administrativa 
3.3.90.39.99/027- Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica R$ 195.000,00 
020202-SECRET. MUNIC. ESPORTES, RECR. E TURISMO 
27.811.0272.2023.0000-Manut.Esportes, Cultura, Recreação e Lazer 
3.3.90.11.011048-Vencimentos e Salários R$ 58.000,00 
3.3 .90.39.99/054-0utros Serv. de Terceiros P. Jurídica R$ 15.000,00 
TOTAL R$283.000,00 
ARTIGO 2°- A cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar correrá por conta de 
redução de dotações a saber:-

0202001-GABINETE PREF./SECRET. NEGCIOS JURÍDICOS 
04.122.0045.2011.000-Gabinete do Prefeito 
3.3 .90.30.99/013-0utros Materiais de Consumo 
3.3.90.39.99/014-0utros Serv. de Terceiros P. Jurídica 
020202-SECRET. MUNIC. DE ADMINISTR. PLANEJAMENTO 
04.122.0046.2013 .OOOOGestão Administrativa 

R$ -2.000,00 
R$-13.000,00 

3.3.90.30.99/025-0utros Materiais de Consumo R$-10.000,00 
28.845 .0000.2021.0000-Contribuição ao PASEP 
3.3.90.47.12/045-Contribuição PASEP R$-18.000,00 

020203- SECRET. MUNIC. ESPORTES, RECR. E TURISMO 
27.811.0272.1 O 16.0000-Constr.Refor. Ampl.e outros melhoramentos esporte. 
4.4.90.5 1.99/046-0utras Obras e Instalações R$ -3.000,00 
27.811.0272 .1 017 .0000-Equipam. e Mobiliários Esporte, Cultura e Lazer 
4.4.90.52.99/047-Equipamentos e Mobiliários R$ -3 .000,00 
27.811.0272.2023.000-Manut.Esportes , Cultura Recreação e Lazer 
3.3.90.30.99/052-0utros Materiais de Consumo R$ -9.000,00 
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3.3.90.39.99/063-0utros Serviços de Tere. P. Jurídica R$ -3.000,00 

020205-SECRET. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ENSINO INFANTIL 
12.365 .0 160.2026.0000-Contribui~çao Patronal-INSS-FGTS-Pré Escola 
3 .1 . 90.13. 02/07 5 -Contribuições Previdenciárias-INSS R$-1 O. 000,00 
12.365.0160.2031 .0000-Manutenção Pré-Escola 
3.3.90.30.99/080-0utros Materiais de Consumo 
3.3.90.39.00/081-0utros Serviços de Terceiros- P. Jurídica 

020209-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0120.2046.0000-Manutenção Unidade Básica de Saúde-UBS 
3.3.90.30.99/149- Outros Materiais de Consumo 
3.3.90.39.991151- Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 
TOTAL 

R$-10.000,00 
R$- 7.000,00 

R$-150.000,00 
R$- 45 .000,00 
R$-283.000,00 

ARTIGO 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

Santana da Ponte Pensa, 18 de Setembro de 2019 

Registrado na Secretária em data supra e publicado por afixação nos termos do 
artigo 88 da Lei Orgânica do Município. 

Celia ~ Ortega 
Assistente Técnico Administrativo 
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